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NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 

DECRETO Nº 2.399, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NOS 

DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa do 

Brasil e: 

 

Considerando que, as celebrações de Natal e Ano Novo, são datas de ampla 

participação popular e movimentação da economia local; 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Determina ponto facultativo nos dias 24 e 31 de dezembro do corrente 

ano, ambas as datas na terça-feira, em todas as repartições públicas municipais. 

 

§ 1º Os expedientes nos órgãos cujos serviços são essenciais e que, em razão 

da tipicidade, não admitem paralisação, como limpeza pública e outros, 

funcionarão normalmente. 

 

§ 2º As Unidades de Urgência, Emergência de Internação - Hospital 

Municipal de Esperança/HME “Dr. Manuel Cabral de Andrade” - e o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência/SAMU, funcionarão normalmente durante as 24 

horas do dia. 

 
Esperança/PB, 18 de dezembro de 2024. 100º (centenário) da Emancipação Política. 

 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 

DECRETO Nº 2.400, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ESPERANÇA, ESTADO DA PARAÍBA, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal. 

CONSIDERANDO a competência privativa da União para legislar sobre 

normas gerais de licitação e de contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos municípios, 

conforme art. 22, inciso XXVII, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

CONSIDERANDO que ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, os serviços, as compras e as alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas na execução 

contratual as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, conforme art. 37, 

inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, com vigência obrigatória em todo 

território nacional desde 1º de abril de 2023; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Executivo Municipal editar 

regulamento acerca do sistema de registro de preços em conformidade com o 

disposto no art. 78, inciso IV e § 1º, e nos arts. 82 a 86, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O registro de preços para serviços e compras da Administração 

Direta e Indireta do Município de Esperança obedecerá às normas fixadas 

neste Decreto. 

 

Art. 2º O procedimento de registro de preços será utilizado, quando 

conveniente, para materiais e gêneros de consumo frequente, que tenham 

significativa expressão em relação ao consumo total ou que devam ser 

adquiridos por diversos setores, bem como para os serviços, incluindo obras 

e serviços de engenharia habituais e necessários ou que possam ser prestados 

às diversas unidades, observado o disposto neste Decreto.  

§ 1º  As obras e serviços de engenharia só poderão ser contratados 

através do sistema de registro de preços se atendidos os seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

I -  existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 

operacional; 

II -  necessidade permanente ou frequente do objeto a ser contratado.  

§ 2º  O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 

mercado, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º  Do edital de licitação para o registro de preços deverão constar, 

além de outras, as seguintes condições: 

I -  especificações da licitação e de seu objeto;  

II -  quantidades mínimas e máximas, cotadas em unidades de bens, ou 

em unidades de medidas, conforme o caso;  

III -  possibilidade de prever preços diferentes: 

a)  quando o objeto for realizado ou entregue em locais diversos; 

b)  em razão da forma e do local de acondicionamento;  

c)  quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 

lote;  

d)  por outros motivos justificados no processo.  

IV -  possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, desde que previamente definida a 

quantidade mínima, obrigando-se nos limites dela;  

V -  critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o 

de maior desconto, este sobre tabela de preços praticada no mercado;  

VI -  critério de julgamento de menor preço por grupo de itens, que 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se 

promover a adjudicação por item e evidenciada a sua vantagem técnica e 

econômica, devendo o edital indicar o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos;  

VII -  condições para alteração de preços registrados;  

VIII -  registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que a cotação seja em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;  

IX -  hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências. 

§ 4º  Excepcionalmente, é permitido o registro de preços sem 

referência ao total a ser adquirido, com indicação limitada a unidades de 

contratação, sendo obrigatória a indicação do valor máximo da despesa, 

restrito às seguintes hipóteses: 

I -  quando for a primeira licitação para o objeto e não existir registro 

de demandas anteriores; 

II -  no caso de alimento perecível; 

III -  no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

 

Art. 3º No âmbito do procedimento disciplinado por este Decreto, a 

adjudicação importa o registro, na ata, de todos os licitantes classificados que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor. 

 

Art. 4º O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas 

modalidades pregão e concorrência, bem como nas hipóteses de 

inexigibilidade e dispensa de licitação, quando: 

I -  houver inviabilidade de competição, na forma do art. 74, caput, e 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II -  o valor total estimado da contratação não superar os limites 

estabelecidos no art. 75, incisos I e II, conforme o caso, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

III -  na hipótese prevista nas alíneas a) e b) do inciso III do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 5º O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a 

vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que 

será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º  O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá 

vigência de acordo com a disposições nela contidas e em observância aos arts. 

105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, consoante disposto na minuta 

anexa ao correspondente edital. 

§ 2º  A existência de preços registrados implicará no compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, sendo permitida a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Art. 6º A adesão à ata de registro de preços poderá ocorrer observados 

os seguintes requisitos: 

I -  exclusivamente às atas de registro de preços de órgãos ou entidades 

gerenciadoras federais, distrital, estaduais e Municipais; 

II -  mediante apresentação de justificativa acerca da vantagem da 

adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

III -  demonstração de que os valores registrados na ata estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

IV -  realização de consulta prévia ao órgão ou a entidade gerenciadora, 

bem como ao fornecedor da ata de registro de preços, que deverão manifestar 

aceitação sobre o ato; 

V -  no caso de adesão a ata de registro de preços de órgão ou entidade 

federal, distrital, estadual e Municipal, as quantidades buscadas não poderão 

exceder a 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas em cada item 

ou lote do instrumento convocatório.  

Parágrafo único. O Município aceitará pedidos de adesão às suas atas 

de registro de preços, de acordo com a Lei Federal nº 14.770, de 22 de 

dezembro de 2023. 

 

Art. 7º A Secretaria de Finanças do município ficará responsável pelo 

registro de preços para materiais e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia. 

§ 1º  O preço registrado deverá ser utilizado obrigatoriamente por todas 

as unidades municipais. 

§ 2º  Excetuam-se do disposto no § 1º as aquisições ou prestações de 

serviços nos casos em que a utilização se revelar antieconômica.  

§ 3º  As propostas de compras ou as de contratações de serviços a serem 

processadas com base no § 2º serão justificadas e acompanhadas, conforme o 

caso, de pesquisas de preço efetuadas na forma Decreto específico. 

 

Art. 8º A existência de preço registrado não obriga a Administração a 

firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, desde 

que devidamente motivada. 

 

Art. 9º O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes 

casos: 

I -  pela Administração, quando:  

a)  o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que der origem ao registro de preços;  

b)  o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato 

decorrente do registro de preços, ressalvada a hipótese de a Administração 

aceitar sua justificativa; 

c)  o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do 

registro de preços; 

d)  em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato decorrente do registro de preços; 

e)  os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados pelo mercado; 

f)  por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  

II -  pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços.  

§ 1º  A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço 

registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, deverá ser formalizada 

por e-mail ou por correspondência, ambos com aviso de leitura/recebimento, 
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juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

§ 2º  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do 

fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Quinzenário Oficial 

do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a 

partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação. 

§ 3º  A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço 

registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração 

se apresentada com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data da 

convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços 

pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, 

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

§ 4º  Será estabelecido, no edital ou no expediente da solicitação, o prazo 

previsto para a suspensão temporária da ata de registro de preços.  

§ 5º  Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas 

licitações para o objeto do registro de preços.  

§ 6º  Da decisão que cancelar ou suspender a ata de registro cabe recurso, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 10.  Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou 

serviços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços registrados 

poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações ocorridas, 

conforme restar efetivamente demonstrado. 

§ 1º  Na hipótese prevista no caput deste artigo, deverá ser mantida a 

diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original 

e objeto do registro e o preço da tabela da época. 

§ 2º  O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente, aos casos de 

incidência de novos tributos ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou 

fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, mas de consequências 

incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11.  Caberá a Secretaria de Finanças do município a prática de atos 

para rotina, controle e administração do registro de preços, inclusive no 

tocante à inviabilidade de ultrapassagem de quantidade máxima registrada, 

preferencialmente em formato informatizado. 

 

Art. 12.  A utilização do preço registrado nos termos deste Decreto 

dependerá sempre de requisição fundamentada do órgão interessado, que 

solicitará à Secretaria de Administração, e/ou Planejamento e/ou Finanças a 

contratação correspondente. 

 

Art. 13.  Quando uma ou mais Secretarias tiverem interesse em registrar 

preços para compras, serviços ou obras, deverão solicitar, justificadamente, à 

Secretaria de Administração, e/ou Planejamento e/ou Finanças a instauração 

do competente procedimento. 

Parágrafo único. A solicitação de que trata este artigo deverá fazer-se 

acompanhar da adequada caracterização dos bens ou serviços pretendidos, 

seus padrões de qualidade, bem como de pesquisa de mercado entre 

fornecedores identificados.  

 

Art. 14.  A Secretaria de Finanças do município publicará, no 

Quinzenário Oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 

Administração, os preços registrados, devendo constar na publicação, 

obrigatoriamente: 

I -  o objeto registrado; 

II -  o preço registrado; 

III -  o prazo de validade do registro. 

§ 1º  Sempre que houver alteração nos preços registrados, será 

publicada, Quinzenário Oficial do Município, informação acerca do objeto 

respectivo e do preço atualizado. 

§ 2º  A Administração poderá fazer constar na publicação que as 

informações indicadas neste artigo estarão disponíveis, na íntegra, no 

endereço eletrônico da Prefeitura Municipal, com vistas à economicidade. 

 

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Esperança/PB, 18 de dezembro de 2024. 100º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  
 

 
 

 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
 
 

 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
 

DECRETO Nº 2.408, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE 

FERIADOS MUNICIPAIS EM 2025, NOS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM 

ESPERANÇA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com a 

legislação federal, estadual e municipal, e: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se definir, com antecedência, os dias do 

ano de 2025 em que não haverá expediente, de modo a permitir que todas as 

unidades administrativas possam organizar a execução de seus serviços, sem 

qualquer prejuízo à população; 

 

CONSIDERANDO a tradição consolidada na Região Nordeste, da qual o 

Município faz parte, em que na véspera e no dia do Carnaval, no dia de Corpus 

Christi e no Dia de São Pedro não há expediente em grande parte dos órgãos da 

Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO que, em consonância com o art. 3º da Lei Federal nº 662, 

de 06 de abril de 1949, as horas normais de ensino não serão suspensas pelos 

chamados “pontos facultativos”; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso I, do Artigo 22 da Constituição 

da República Federativa do Brasil, compete privativamente à União legislar sobre 

direito civil e do trabalho (os feriados civis estão diretamente relacionados ao 

direito do trabalho) e o art. 2º da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, 

que dispõe sobre feriados, impõe que são feriados religiosos os dias de guarda, 

declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não 

superior a quatro, neste incluída a Sexta-feira da Paixão; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Esperança já possui os seguintes 

feriados religiosos: Sexta-feira da Paixão, Dia de Nossa Senhora do Bom Conselho, 

Dia de São João e Dia de Nossa Senhora da Imaculada Conceição, totalizando os 

4 (quatro) previstos na Lei Federal nº 9.093 de 1995. Que o dia da Emancipação 

Política do Município de Esperança, previsto na Lei Municipal nº 314 de 23 de 

outubro de 1975, é data comemorativa; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949, 

na Lei Federal nº 6.802, de 30 de junho de 1980, Lei Federal nº 10.607, de 19 de 

dezembro de 2002, Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, Lei Federal 

nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023, a Portaria MGI nº 9.783, de 27 de dezembro 

de 2024, a Lei Estadual nº 10.601, de 16 de dezembro de 2015 e Leis Municipais 

nº 294, de 10 de agosto de 1974, e nº 314, de 23 de outubro de 1975, que instituíram 

datas comemorativas em seus respectivos âmbitos de competência. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica determinado que, nos termos da legislação federal, estadual e 

municipal supracitadas, no exercício de 2025, não haverá expediente nos órgãos da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, ressalvadas aqueles em que são 

executadas atividades essenciais de interesse público, nas seguintes datas: 

 
CALENDÁRIO OFICIAL FERIADOS 2025 

DATA DIA DENOMINAÇÃO LEGISLAÇÃO FERIADOS 

01/jan. quarta-feira Confraternização Universal  LF nº 10.607/2002 Nacional 

03/mar. segunda-feira Carnaval  
PMGI nº 
9.783/2024 

Ponto Facultativo 

04/mar. terça-feira Carnaval  
PMGI nº 
9.783/2024 

Ponto Facultativo 

05/mar. quarta-feira 
Carnaval (ponto facultativo 
até as 14 horas) 

PMGI nº 
9.783/2024 

Ponto Facultativo 

18/abr. sexta-feira Paixão de Cristo  LF n° 9.903/1995 Nacional 
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21/abr. segunda-feira Dia de Tiradentes  LF nº 10.607/2002 Nacional 

26/abr. sábado 
Padroeira da Cidade - Nossa 
Sra. do Bom Conselho  

LM nº 314/1975 Municipal 

01/mai. quinta-feira Dia Mundial do Trabalho  LF nº 10.607/2002 Nacional 

19/jun. quinta-feira Dia de Corpus Christi  
PMGI nº 
9.783/2024 

Ponto Facultativo 

20/jun. sexta-feira Ponto Facultativo 
PMGI nº 
9.783/2024 

Ponto Facultativo 

24/jun. terça-feira Dia de São João  LM nº 314/1975 Municipal 

29/jun. domingo Dia de São Pedro  Ponto Facultativo Ponto Facultativo 

05/ago. terça-feira 
Data Magna do Estado da 
Paraíba  

LE n° 10.601/2015 Estadual 

07/set. domingo Independência do Brasil  LF nº 10.607/2002 Nacional 

12/out. domingo 
Padroeira do Brasil - Nossa 
Senhora Aparecida  

LF nº 6.802/1980 Nacional 

28/out. terça-feira 
Dia do Servidor Público 
Municipal  

LM nº 294/1974 Ponto Facultativo 

02/nov. domingo Dia de Finados  LF nº 10.607/2002 Nacional 

15/nov. sábado Proclamação da República  LF nº 10.607/2002 Nacional 

20/nov. quinta-feira 
Dia Nacional de Zumbi e da 
Consciência Negra 

LF nº 14.759/2023 Nacional 

01/dez. segunda-feira 
Emancipação Política de 
Esperança  

LM nº 314/1975 
Municipal/ 
Comemorativa 

08/dez. segunda-feira 
Dia de Nossa Sra. da 
Imaculada Conceição  

LM nº 314/1975 Municipal 

24/dez. quarta-feira Véspera do Natal  
PMGI nº 
9.783/2024 

Ponto Facultativo 

25/dez. quinta-feira Dia de Natal  LF nº 10.607/2002 Nacional 

31/dez. quarta-feira Véspera do Ano Novo 
PMGI nº 
9.783/2024 

Ponto Facultativo 

 

Art. 2º Os pontos facultativos não se aplicam aos servidores que prestam 

serviços considerados essenciais e que, por sua natureza, devam dar-se de forma 

ininterrupta. 

 

Art. 3º As Secretarias Municipais devem, no prazo de 20 (vinte) dias contados 

da publicação deste Decreto, emitir calendário de funcionamento das suas 

unidades, identificando os serviços essenciais que deverão funcionar durante os 

feriados e pontos facultativos. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança/PB, 27 de dezembro de 2024. 100º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 

 

 
 

 

 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
 

ADITIVOS CONTRATUAIS 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1001/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
DEISE ALVES BRITO TORRES (CPF: 097.153.794.19) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024. 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1057/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
BRUNA ALEXANDRE DE OLIVEIRA (CPF: 056.353.094.45) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1060/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
EDIVANDA CLEMENTINO DOS SANTOS (CPF: 065.684.184.20) 

OBJETO: a) PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 
12/01/2025; e b) REAJUSTE DE VALOR: De acordo com o Piso Salarial do Magistério. 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1067/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
JACYELLI CARDOSO MARINHO DOS SANTOS (CPF: 080.972.434.07) 

OBJETO: a) PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 
09/02/2025; ; e b) REAJUSTE DE VALOR: De acordo com o Piso Salarial do Magistério. 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1075/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
MARÍLIA EMANUELA SANTOS SILVA (CPF: 104.305.874.57) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1083/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
ESLÂNIA FERNANDES GOMES COSTA (CPF: 079.476.094.54) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1101/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
DALILA GOMES DE OLIVEIRA (CPF: 120.644.764.82) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1107/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
ELIÂNGELA DA COSTA SANTOS TOMAZ (CPF: 035.507.244.03) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1115/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
KÁTIA LUNA DE ALMEIDA SILVA (CPF: 046.519.324.28) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1126/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
RAFAELLA COSTA DE ASSIS (CPF: 090.319.614.00) 

OBJETO: a) PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 
26/01/2025; ; e b) REAJUSTE DE VALOR: De acordo com o Piso Salarial do Magistério. 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de Licença Maternidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1155/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
LETÍCIA DIAS DOS SANTOS (CPF: 080.908.704.90) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1201/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
THAYSE LEODELGÁRIO SILVA (CPF: 701.073.554.93) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1262/2024. 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) 
CÁTIA NOGUEIRA DO NASCIMENTO (CPF: 387.279.738.75) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO de vigência, que fica estendida até o dia 31/12/2024 
JUSTIFICATIVA: Pelo fato de a CONTRATADA estar de grávida. 
FUNDAMENTO: Artigo 10, II-b (CF1988); Art. 8º-IV, § 1º da Lei Municipal nº 294, de 
31/07/2017. 

Esperança/PB, em 21 de dezembro de 2024. 
 

 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

E X T R A T O S 

EXTRATO DE ADITIVO 
3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0250/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: RAFAELLA NOGUEIRA DA COSTA EIRELI, CNPJ 
42.992.260/0001-30 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL, 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, CONVÊNIO FDE Nº 004/2023, PROCESSO 
SEPLAG Nº SEP-PRC – 2022/00554. 
Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços e de quantitativos. 
Valor do aditivo: R$ 293.471,51 
Valor inicial atualizado do Contrato: R$ 3.184.546,06 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00002/2023. 
Recursos: ESTADUAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, § 1º, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 20/12/2024 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 00414/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: ANTONIO GOMES EIRELI, CNPJ 27.743.003/0001-71 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÃODO PRÉDIO DA MATERNIDADE PARA INSTALAÇÃO DA BASE 
DO SAMU.. 
Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias, cuja vigência 
fica estendida até o dia 01/03/2025. 
Processo licitatório: Dispensa 00001/2024. 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 105 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
Assinatura: 30/12/2024 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 00415/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: ANTONIO GOMES EIRELI, CNPJ 27.743.003/0001-71 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA - PB. 
Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias, cuja vigência 
fica estendida até o dia 01/03/2025. 
Processo licitatório: Dispensa de valores 00002/2024. 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 105 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
Assinatura: 30/12/2024 
 
GABINETE | OUTROS 

 

E D I T A I S   E T C . 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

 
OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 001/2024 – LUCIANO GOMES DA SILVA – CPF Nº 
929970664-68. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).  
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PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 002/2024 – LUIZ CARLOS DA SILVA COSTA – CPF Nº 
051986644-48. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 0032024 – RANIERY BRANDAO LIMA – CPF Nº 043776344-
70. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 004/2024 – VITORIO LINS DOS SANTOS – CPF Nº 
032697734-12. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 005/2024 – MARIA DO CARMO LUCENA DE ARAÚJO – CPF 
Nº 713495454-49. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 006/2024 – ENIEDJA FABIANA PEREIRA DA SILVA – CPF 
Nº 285609588-78. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  

PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 007/2024 – GIVANILDA XAVIER DA ROCHA SILVA – CPF 
Nº 051851184-74. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 008/2024 – JOSEANE SANTIAGO – CPF Nº 424063314-15. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 009/2024 – MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA – CPF Nº 
206.757.714-04. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 010/2024 – MARIA SELMA DA SILVA – CPF Nº 032183714-
22. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 011/2024 – NÚBIA CRISTINA DA COSTA ALÍRIO – CPF Nº 
047821764-14. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 012/2024 – OLAVO ALÍRIO DA COSTA – CPF Nº 
836814341-15. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 013/2024 – ROSANGELA SANTOS DE MENEZES – CPF Nº 
396894094-68. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 014/2024 – SUELMA CLEMENTINO DE ANDRADE – CPF 
Nº 026594294-21. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 015/2024 – JEAN FÁBIO DA SILVA – CNPJ/MEI Nº 
53627323/0001-76. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 016/2024 – ALEXSANDER JONAS DE SOUZA BATISTA – 
CNPJ/MEI Nº 47.782.558/0001-30. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 017/2024 – ADILSON TRAJANO – CPF Nº 980615424-04. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 018/2024 – ANTONIO FELIPE V. LOPES – CPF Nº 
710556254-45. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 019/2024 – FERNANDO OLIMPIO FERNANDES – CPF Nº 
917661764-53. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 020/2024 – MARCOS MACIEL VIERIA BARBOSA – CPF Nº 
062424004-56. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 021/2024 – ANTONIO FERNANDO ROCHA DOS SANTOS 
– CPF Nº 334632044-87. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 022/2024 – RODRIGO DE LIRA FERREIRA – CPF Nº 
068077574-92. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 



 

• Criada pela Lei nº 285 de 08/05/1974 • Reformulada pela Lei nº 291 de 26/05/2017 •  

• Nº 182 • • DE 16 (SEGUNDA-FEIRA) A 31 (TERÇA-FEIRA) DE DEZEMBRO DE 2024 • • ANO VIII • 
 

 

11 

INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.500,00 (Hum Mil e quinhentos Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 023/2024 – ADELSON PEREIRA MIRANDA – CPF Nº 
079292194-10. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.500,00 (Hum Mil e quinhentos Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 024/2024 – ADRIANO ALVES – CPF Nº 104626064-22. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.500,00 (Hum Mil e quinhentos Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 025/2024 – JOSINALDO VIRGÍNIO DA SILVA – CPF Nº 
932166104-20. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.500,00 (Hum Mil e quinhentos Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 026/2024 – JOSÉ ORLANDO VASCONCELOS SOBRINHO 
– CPF Nº 099.717.074-38. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.500,00 (Hum Mil e quinhentos Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 027/2024 – PAULO OLIMPIO FERNANDES – CPF Nº 
982.902.314-15. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 028/2024 – ADAUTO MARQUES DOS SANTOS – CPF Nº 
060360488-90. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 029/2024 – EDILSON DA SILVA NASCIMENTO – CPF Nº 
108448084-07. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 030/2024 – JANILSON CESAR ALVES DE ARAÚJO – CPF 
Nº 738688334-04. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 031/2024 – KATIÚSCIA YONARA LIRA DA COSTA – CPF 
Nº 025.260.394-01. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 032/2024 – RAFAELA CLEMENTINO DA COSTA – CPF Nº 
071.931.074-10. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
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couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 033/2024 – SONI JOSÉ LIRA DE MEDEIROS – CPF Nº 
069373474-48 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 034/2024 – KÁSSIA JANE VIRGINIO DA SILVA SANTOS – 
CPF Nº 065609164-99. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 035/2024 – LUCAS VIRGINO DOS SANTOS – CPF Nº 
100823224-65. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 036/2024 – VALDY LINS DOS SANTOS – CPF Nº 
032696754-02. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 15.884,71 (Quinze Mil oitocentos e oitenta e quatro Reais e setenta e um 
centavos).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 037/2024 – COMPANHIA CHRISTUS DE ARTE SACRA – 
CNPJ Nº 26781449/0001-28. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 

couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 15.884,71 (Quinze Mil oitocentos e oitenta e quatro Reais e setenta e um 
centavos).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 038/2024 – ANDREY DOS SANTOS MARTINS – CPF Nº 
055378754-38. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 039/2024 – EMMANUEL ALEXANDRE DOS SANTOS 
GOMES – CPF Nº 104.273.674-09. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 040/2024 – FLÁVIO ELEOTÉRIO GONÇALVES – CPF Nº 
053292434-75. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 041/2024 – JOÃO BATISTA SILVA SOUTO – CPF Nº 
056307254-75. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 042/2024 – MIKAELLE LARISSA ROCHA DOS SANTOS – 
CPF Nº 138484364-77. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
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couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 043/2024 – RAÍ THYRSON CHAVES FREIRE – CPF Nº 
162042954-38. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 044/2024 – SELMA CLEMENTINO DE ANDRADE – CPF Nº 
928754914-15. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 045/2024 – REGINALDO DO RAMO – CPF Nº 154213068-
95. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 046/2024 – LUZIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
NOBREGA – CPF Nº 498723384-34. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 047/2024 – WANESSA CILENE THOETÔNIO DA SILVA – 
CPF Nº 101610544-47. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  

VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 048/2024 – LUAN VIEIRA DE MENEZES – CPF Nº 
083333984-21. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 049/2024 – JOSÉ HERMERSON PAULO DE LUNA – CPF 
Nº 125140504-56. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 050/2024 – ANDRÉ PEREIRA DA SILVA – CPF Nº 
123791614-37. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 051/2024 – ROSENILDO SANTOS DA SILVA – CPF Nº 
081495474-01. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 052/2024 – RAIMUNDO DINIZ DOS SANTOS – CPF Nº 
146738138-12. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
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PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 053/2024 – ANA LUCIA AMANCIO – CPF Nº 000944134-44. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 054/2024 – JEFERSON EMANUEL SANTOS DE ANDRADE 
– CPF Nº 083945604-23. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 055/2024 – LAIO MENDONÇA MARTINS – CPF Nº 
079766624-90. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 056/2024 – WEBER FIRMINO ALVES – CPF Nº 008386724-
42. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 057/2024 – EGBERTO GUILLERMO LIMA VITAL – CPF Nº 
061129644-65. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 058/2024 – FABRICIO ELEUTERIO GONÇALVES – CPF Nº 
042.581.804-75. 

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº 01/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

OBJETO: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL – TPC A CONCESSÃO DE PRÊMIO 
QUE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA PRESTA AO PROPONENTE PARA APOIO, A 
INICIATIVA E O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DEVIDAMENTE APROVADO (A) 
NO EDITAL Nº 001/2024 PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, 
de 18 de outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 e, no que 
couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO 
CULTURAL – TPC referente aos recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc.  
VIGÊNCIA: até o dia 31/12/2024 
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).  
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA e TERMO DE 
PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 059/2024 – THOMAS CLEMENTINO SALES DE LIMA – CPF 
Nº 096790784-50. 
 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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